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''Ao Projeto de Lei do Executivo n9 38/20|7, de aútoiirid rdQ:S

Prefeito   lzaías   Santana,   que   ''lnstitui   o   Programa   de

lncentivo  Denominado  "IPTU  VERDE"  no  munícípío  e  dá

outras  providências. "

EMENDA n9 /2017

No   Projeto   de   Lei   em   epígrafe,   ficam   promovidas   as

1) -lnclusão  do  inciso  X  no Art.  29:

X-Arborização -os imóveis com uma ou mais árvores.

2)  -lnclusão  do  inciso  lx  no Art.  49:

lx -Arborizãção.

3)  -A}terâção da  redação do inci5o !  cjio Art.  59,  que passa

a  Ser:

1 -2% (dois por cento} para os requisitos descritos nos

incisos  i,  !V, V, V!  e  ix.

Sala das Sessões,  29 de  novembro de 2017.
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